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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 9 DE MARÇO DE 2020

COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO.
______________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
[bookmark: __DdeLink__1212_58679496]* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4/20
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
____________________________________________________________________

TRIBUNA POPULAR

Convido neste momento o Chefe do Escritório da Emater Kelvis Rauber, para fazer parte da Mesa dos Trabalhos, e fazer o convite para a quinta edição dos “Jogos Rurais Sol a Sol”, que neste ano será realizado no dia 14 de março na comunidade da Floresta.
______________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Rosani do Nascimento, cuja relatora é a vereadora Rosani, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 11/20 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um arquiteto, com carga horária de 20 horas semanais, com registro no CREA e padrão salarial 10, para atuar junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 11/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 11/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Rosani do Nascimento, cuja relatora é a vereadora Marli,  emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 12/20 - Autoriza a contratação emergencial de um contador, com registro no CRC, carga horária mensal de 188 horas e padrão salarial 10, para atuar junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 12/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 12/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Edivan, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Rosani do Nascimento, cujo relator é o vereador Ido,  emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 13/20 - Dispõe sobre a contratação emergencial de dois pedreiros, para atuarem junto à Secretaria Municipal de Obras e viação, com carga horária mensal de 200 horas e padrão salarial 3. 
Os profissionais a serem contratados deverão possuir ensino fundamental completo e experiência comprovada na área.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 13/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 13/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Rosani do Nascimento, cujo relator é o vereador Ido,  emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 14/20 - Prevê a contratação emergencial de um enfermeiro, para atuar junto à Unidade de Saúde Prisional, com carga horária mensal de 200 horas e padrão salarial 10.
O profissional a ser contratado deverá possuir escolaridade e habilitação legal exigida para o cargo.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 14/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 14/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DO PROJETO DE LEI LIDO NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AO VEREADOR JAIR LOCATELLI, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR, PARA QUE DESIGNE O RELATOR, QUE ANALISARÁ A MATÉRIA, ELABORARÁ O SEU RELATÓRIO E PROFERIRÁ O SEU VOTO ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4/20:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ______________
____________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE 

1) Marli
2) Flavio
3) Vinicius
4) Carlito
5) Maria Helena
6) Locatelli
7) Ido
8) Tocha
9) Edivan
10) Ivo
11) Rosani
____________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS

1) Carlito
2)  Ivo
3) Tocha
4) Vinicius
5) Maria Helena
6) Ido
7) Edivan
8) Locatelli
9) Marli
10) Rosani
11) Flavio
___________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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